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EXECUÇÃO DE PORTAL DE ENTRADA, INSTALAÇÃO DE 

ABRIGO DE PONTO DE ÔNIBUS E REVITALIZAÇÃO DO TREVO DE 

ENTRADA DO MUNICIPIO DE SENHORA DO PORTO -  MG 

 

ESPECIFICAÇÕES GERAIS 

 

A obra será constituída em primeira etapa na execução de portal de estrada com pilares 

em concreto armado e viga metálica, revestimento em ACM azul, com detalhes em verde, placa 

com brasão da cidade e letreiro em alto relevo com os seguintes dizeres: “BEM – VINDOS A 

SENHORA DO PORTO” e “VOLTE SEMPRE”, conforme especificações do projeto 

arquitetônico e projeto estrutural.  

A segunda etapa está constituída na revitalização do trevo de entrada, com a remoção 

da vegetação existente, substituição de terra e plantio de nova vegetação. No centro está previsto 

uma base revestida em granito para colocação da Imagem de “Senhora do Porto” e placa de 

inauguração com dizeres e datas históricas e comemorativas do município.  

A contratada antes do início de qualquer uma das atividades relacionadas com a obra, 

deve ter, obrigatoriamente, conhecimento total e perfeito de todo o projeto básico com seu 

respectivo memorial, destas especificações e das condições locais onde serão executadas as 

obras.  

Qualquer dúvida sobre as especificações, ou ainda, sobre os detalhes das planilhas e/ou 

projeto, deverá ser discutida com a fiscalização do PROPRIETÁRIO com antecedência mínima 

de 10 (dez) dias sobre a data prevista no cronograma contratual. 

A CONSTRUTORA, nos termos da legislação vigente, assume integral 

responsabilidade técnica e civil sobre todos os materiais e serviços a serem adotados na 

execução da obra. 

Todos os serviços deverão ser executados em rigorosa observância com o projeto, 

especificações e planilha. Toda e qualquer alteração pleiteada pela empreiteira deverá ser 

apresentada por escrito à fiscalização devidamente justificada e acompanhada de estudo 

comparativo de custo e prazo de execução. Todos os materiais utilizados na obra deverão ser 

de primeira qualidade.  
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Todos os serviços executados, que não apresentarem condições satisfatórias, seja pelo 

uso de material diferente do especificado ou por execução inadequada, deverá ser refeito, sendo 

de inteira responsabilidade da contratada. 

Em caso de dúvida quanto a estas especificações e o projeto arquitetônico, favor 

consultar o Responsável Técnico antes da execução. 

Qualquer necessidade de alteração, acréscimo e/ou decréscimo de itens, a contratada 

deverá comunicar a fiscalização imediatamente, e não deverá executar os serviços sem a devida 

aprovação documental por parte da contratante.  

Qualquer tipo de execução indevida, fora das normas técnicas vigentes, das 

especificações e planilhas licitadas serão de responsabilidade da contratada, ficando a mesma  

 

obrigada a refazer todos os serviços de adequação, sob pena de rescisão contratual 

unilateralmente com abertura de processo administrativo. 

A execução dos itens será medida conforme a respectiva unidade referenciada em 

planilha orçamentária, e será pago exclusivamente considerando a totalidade da execução dos 

serviços. 

A contratação dos funcionários bem como a segurança dos mesmos em ambiente de 

trabalho, é de total responsabilidade da contratada. A contratada deve atentar para a utilização 

de EPI’s e EPC’s durante todo o período de execução dos serviços. 

A placa de identificação da Contratada seguirá padrão estabelecido pela Prefeitura de 

Senhora do Porto, e seu posicionamento no local de execução dos serviços ficará a cargo da 

Fiscalização da Prefeitura. A contratada é responsável pela manutenção geral da placa, na 

ocorrência de algum dano e também de sua remoção no término dos serviços.  
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